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Não é admissível, no processo de habeas corpus, o exame 
aprofundado da prova. (HC 76557/RJ, Relator Ministro 
Marco Aurélio, j. em 04.08.1998, 2ª Turma.)

Acrescente ao acima exposto que ninguém melhor 
que o juiz da causa, que tem contato direto com o indiciado 
e conhecimento de toda a operação que foi deflagrada 
no Norte do Estado contra o tráfico de drogas, durante a 
qual o paciente foi preso, para perceber a realidade dos 
fatos que estão sob seu exame.

Por derradeiro, em relação ao pedido de extensão 
do benefício da liberdade provisória, concedida ao corréu 
L.M.O.B., vislumbra-se que, havendo circunstâncias 
pessoais diversas - in casu, há indícios suficientes de 
autoria em relação ao paciente, ausentes os pressupostos 
do art. 580 do CPP.

Por todo o exposto, a manutenção da prisão 
cautelar é medida que se impõe, nos termos dos arts. 
312 e 313, ambos do CPP, e são inaplicáveis as medidas 
cautelares de que trata a Lei 12.403/2011, pois, diante 
da gravidade concreta dos fatos imputados ao paciente, 
apresentam-se inócuas ao caso em comento.

Diante do exposto, denego a ordem.
Sem custas.

DES. SILAS RODRIGUES VIEIRA - De acordo com 
a Relatora.

DES. ALBERTO DEODATO NETO - De acordo com 
a Relatora.

Súmula - DENEGARAM A ORDEM.

. . .

Relativamente ao pedido de soltura do paciente, 
tenho que é medida não cabível. 

Isso porque, verificando as informações prestadas 
pela MM. Juíza primeva, autoridade coatora (f. 145/147), 
constata-se que não há nenhuma ilegalidade na prisão 
do paciente.

Demais disso, a prova da materialidade, os indícios 
suficientes da autoria e a gravidade concreta do crime 
cometido, em tese, pelo paciente, são elementos que 
sugerem a prática habitual e organizada do tráfico de 
drogas, conforme dos autos se depreende.

Outrossim, conforme entendimento do douto 
Procurador de Justiça, em seu parecer de f. 159/166, há 
necessidade de mantença da prisão cautelar do agente 
para a garantia da ordem pública, fundamentada na 
gravidade concreta do delito de associação para o tráfico. 

Dessa feita, a manutenção da prisão do paciente 
é sim uma questão de ordem pública, como entendeu a 
Magistrada primeva, e não uma medida injusta e ilegal, 
como alega o impetrante, muito menos poderia ser 
considerada como constrangimento ilegal.

Ademais, tais circunstâncias, aliadas ao considerável 
potencial de disseminação da droga, recomendam a 
continuidade da segregação cautelar do paciente.

Nesse sentido:

Habeas corpus. Tráfico de drogas. Nulidade do processo. 
Suposto cerceamento de defesa. Não ocorrência. Prisão 
preventiva. Pressupostos e requisitos do art. 312 do CPP 
nitidamente presentes. Ausência de constrangimento ilegal. 
Denegado o habeas corpus. - Não há falar em cerceamento 
de defesa quando o processo está seguindo o seu trâmite 
regular e, em momento algum, o paciente ficou desamparado 
de advogado, tendo lhe sido nomeado defensor dativo para a 
apresentação de defesa preliminar. - Sendo o tráfico de drogas, 
hodiernamente, o crime de maior preocupação das políticas 
de segurança pública, existindo nos autos fortes indícios de 
autoria e estando comprovada a materialidade delitiva, a 
prisão preventiva, medida de exceção, se faz necessária para 
garantia da ordem e da saúde pública, mormente diante 
do suposto envolvimento do paciente com uma associação 
criminosa voltada para o comércio ilícito do crack, droga 
com um dos mais elevados poderes nocivo e viciante. - Não 
se trata de manter o paciente preso apenas em decorrência 
da gravidade abstrata do delito, mas de tratar com cautela 
os acusados de crimes responsáveis por consequências 
intensamente negativas na sociedade, conforme previsto 
no art. 282, II, do CPP, com a modificação trazida pela Lei 
nº 12.403/11. - O princípio da presunção da inocência não 
influi na análise da necessidade da manutenção da prisão 
cautelar, mas apenas impede a antecipação dos efeitos 
da sentença. (HC 1.0000.13.002491-2/000, 1ª Câmara 
Criminal, Rel. Des. Alberto Deodato Neto, j. em 26.02.2013.)

Assim, a alegação do impetrante de que o paciente 
não praticara o crime que lhe é imputado e que possui 
condições pessoais favoráveis à soltura, a meu sentir, 
procura simplesmente elidir a prisão cautelar com 
argumentos fáticos que demandam exame aprofundado 
de provas, o que não é permitido na via estreita do habeas 
corpus, conforme acima já esposado.

Segundo a jurisprudência do Pretório Excelso, 

Apelação criminal - Prestação pecuniária - 
Reserva à entidade privada com destinação social - 

Alteração do destinatário - Fundo penitenciário 
estadual - Impossibilidade 

Ementa: Apelação criminal. Recurso ministerial. Alteração 
do destinatário dos recursos provenientes da prestação 
pecuniária. Impossibilidade. Entidade privada com 
destinação social. Art. 43, inciso I, do Código Penal. 
Recurso desprovido.

- Nos termos do art. 43, I, do Código Penal, a prestação 
pecuniária consiste no pagamento em dinheiro à vítima, a 
seus dependentes ou a entidade pública ou privada com 
destinação social, não sendo viável sua reserva ao Fundo 
Penitenciário, destinatário somente da pena de multa.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1.0699.11.010151-5/001 - 
Comarca de Ubá - Apelante: Ministério Público do Estado 
de Minas Gerais - Apelado: Eric Vitor Teixeira de Oliveira 
- Relator: DES. ADILSON LAMOUNIER
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Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 5ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 29 de janeiro de 2013. - Adilson 
Lamounier - Relator.

Notas taquigráficas

DES. ADILSON LAMOUNIER - Trata-se de apelação 
criminal interposta por Ministério Público do Estado de 
Minas Gerais em face da sentença de f. 95/100, por meio 
da qual o MM. Juiz da Vara Criminal da Comarca de Ubá 
julgou procedente a denúncia, condenando o recorrido 
Eric Vitor Teixeira de Oliveira como incurso nas sanções 
do art. 33, caput, da Lei 11.343/06, à pena de 1 (um) 
ano e 8 (oito) meses de reclusão, em regime fechado, e 
pagamento de 166 (cento e sessenta e seis) dias-multa.

A pena privativa de liberdade foi substituída pela 
pena de prestação pecuniária e multa.

Em suas razões recursais às f. 103/106, pleiteia 
o Parquet que os recursos financeiros provenientes da 
sentença sejam recolhidos ao Fundo Penitenciário Estadual 
e não à entidade privada determinada na sentença, nos 
termos do art. 3º da Lei Estadual 11.402/94.

Às f. 109/120, contrarrazões recursais, requerendo 
a defesa o desprovimento do recurso, com a manutenção 
da sentença recorrida.

Instada a se manifestar, a d. Procuradoria-Geral 
de Justiça opinou pelo conhecimento e provimento do 
recurso ministerial (f. 188/189).

É o relatório.
Decido.
Conheço do recurso, visto que presentes os 

pressupostos objetivos e subjetivos de sua admissibilidade.
Conforme relatado, pleiteia o Parquet a alteração 

da destinação dos recursos financeiros provenientes da 
pena de prestação pecuniária fixada na sentença, para 
que sejam recolhidos ao Fundo Penitenciário Estadual, e 
não à entidade privada.

Razão não assiste à acusação.
O art. 45, § 1º, do Código Penal determina que

a prestação pecuniária consiste no pagamento em dinheiro à 
vítima, a seus dependentes ou a entidade pública ou privada 
com destinação social de importância fixada pelo juiz, não 
inferior a 1 (um) salário mínimo nem superior a 360 (trezentos 
e sessenta) salários mínimos.

Pela simples leitura do citado dispositivo, infere-se 
que a destinação dos valores recolhidos a título de 
prestação pecuniária será à vítima ou seus dependentes; 
e, na ausência destes, a entidade pública ou privada com 
destinação social.

Cumpre registrar que o Fundo Penitenciário Estadual 
não é uma entidade pública ou privada com destinação 

social, mas sim um órgão de administração dos recursos 
financeiros destinados ao sistema penitenciário do Estado.

Registro ainda que somente a pena de multa com 
natureza diversa da prestação pecuniária é que deve ser 
destinada ao Fundo Penitenciário, nos termos do caput do 
art. 49 do Código Penal.

Acerca da destinação da prestação pecuniária 
ensina Cezar Roberto Bitencourt:

Preferencialmente o montante da condenação, nesta 
sanção, destina-se à vítima ou a seus dependentes. Só, 
excepcionalmente, em duas hipóteses, o resultado dessa 
condenação em prestação pecuniária poderá ter outro 
destinatário: (a) se não houver dano a reparar ou (b) não 
houver vítima imediata ou seus dependentes. Nesses casos, 
e somente nesses casos, o montante da condenação 
destinar-se-á a entidade pública ou privada com destinação 
social. 
A excepcionalidade dessa possível destinação secundária 
prende-se ao caráter indenizatório que referida sanção traz 
na sua finalidade última. Por isso, primeiro, deverá reparar 
o dano ou prejuízo causado à vítima ou seus dependentes, e 
somente na ausência destes (vítima/dependentes) ou daqueles 
(dano ou prejuízo) o produto resultante da condenação 
poderá destinar-se a entidade pública ou privada (Tratado de 
direito penal: parte geral. 10. ed. São Paulo: Saraiva, 2006, 
v. 1, p. 604).

Conclui-se, portanto, que o Código Penal permite a 
destinação da prestação pecuniária a entidades públicas 
ou privadas com destinação social, quando não houver 
vítima imediata, bem como não tiver ocorrido dano a 
se reparar, estando a lei estadual em dissonância com a 
lei penal.

Nesse sentido, a jurisprudência deste eg. Tribunal:

Ementa: Apelação criminal. Prestação pecuniária. Destinação 
a entidade privada com destinação social. Possibilidade. - 
1. Nos termos do art. 45, § 1º, do Código Penal, a pena 
de prestação pecuniária, aplicada em substituição à pena 
privativa de liberdade, não havendo vítimas a indenizar, nem 
danos a serem reparados, pode a referida pena ser destinada 
a entidade pública ou entidade privada com destinação 
social. 2. Recurso ministerial desprovido (Apelação Criminal 
1.0699.10.009731-9/001, Rel. Des. Antônio Armando dos 
Anjos, 3ª Câmara Criminal, j. em 30.10.2012, publicação 
da súmula em 08.11.2012).

Ementa: Apelação criminal. Furto simples. Pena corporal 
substituída por pena restritiva de direito. Alteração do 
destinatário da prestação pecuniária. Inviabilidade. Recurso 
ministerial não provido. - 1. Sendo a pena corporal substituída 
por pena restritiva de direitos, e fixado, pelo d. magistrado 
a quo, como destinatário da referida prestação pecuniária 
entidade Municipal, conforme determinado no § 1º do art. 45 
do Código Penal, não há que se falar em alteração do seu 
destinatário. 2. Recurso ministerial não provido (Apelação 
Criminal 1.0699.09.100970-3/001, Rel. Des. Marcílio 
Eustáquio Santos, 7ª Câmara Criminal, j. em 09.10.2012, 
publicação da súmula em 19.10.2012).

Ementa: Apelação criminal - Destinação da prestação 
pecuniária - Observância do art. 45, § 1º, do CP - Recurso 
não provido. - A prestação pecuniária, espécie de pena 
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Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 27 de fevereiro de 2013. - Eduardo 
Brum - Relator.

Notas taquigráficas

DES. EDUARDO BRUM - S.A.L., já qualificado 
nos autos, foi denunciado perante o Juízo da Comarca 
de Guapé como incurso nas sanções do art. 299 do 
Código Penal.

Consta da exordial acusatória que, no dia 
04.07.2007, na secretaria do Juízo daquela comarca, o 
réu declarou, nos autos de nº 0281.02.1597-3 (processo 
criminal), que não possuía condições financeiras para 
arcar com o pagamento das custas, despesas judiciais 
e honorários advocatícios sem prejuízo de seu sustento 
próprio e da família, o que não condiz com a verdade, 
uma vez que o mesmo tem posses e boa condição 
financeira, fazendo, assim, inserir em documento público 
declaração falsa ou diversa do que devia ser escrito, com 
o fim de criar obrigação para o Estado de arcar com as 
custas judiciais, bem como ser defendido gratuitamente 
por advogado dativo sem ter esse direito.

Encerrada a instrução criminal, o MM. Juiz de Direito 
julgou improcedente a pretensão punitiva, absolvendo o 
réu da conduta prevista no art. 299, caput, do Código 
Penal, nos moldes do art. 386, III, do Código de Processo 
Penal (f. 112/115).

Irresignado, interpôs o Parquet recurso de apelação, 
pugnando pela condenação do acusado nas iras do 
art. 299 do Código Penal (f. 119/121).

O increpado foi pessoalmente intimado da r. 
sentença (f. 122).

A defesa apresentou suas contrarrazões (f. 125/132).
Nesta instância, o parecer da douta Procura-

doria-Geral de Justiça é pelo conhecimento e provimento 
do recurso (f. 140/142). 

Conheço do recurso, presentes os pressupostos.
A materialidade delitiva está evidenciada pela 

declaração de f. 06 e certidões do cartório de registro de 
imóveis de f. 17/18.

A autoria, ao menos da declaração de ser pobre 
no sentido legal, é induvidosa, ao analisar as provas 
colacionadas nos autos, mormente as testemunhais. 

Cinge-se o pleito ministerial ao reconhecimento 
da atipicidade ao caso em debate, visto que este foi o 
entendimento esposado em primeira instância.

Todavia, rogando vênia ao nobre representante do 
Ministério Público, razão está com o digno Magistrado, o 
qual, neste caso, reconheceu a atipicidade da conduta. 

Conforme bem anotado pelo insigne Ministro Jorge 
Mussi quando do julgamento HC/STJ nº 105.592/RJ:

Falsidade ideológica - Declaração de pobreza 
para obtenção dos benefícios da justiça gratuita 

- Presunção relativa de veracidade - Possibilidade 
de prova em contrário - Conceito de documento 

previsto no art. 299 do CP - Não enquadramento - 
Delito não configurado - Conduta atípica

Ementa: Apelação criminal. Falsidade ideológica. 
Declaração de pobreza para obtenção do benefício da 
justiça gratuita. Conduta atípica. Delito não caracterizado. 
Recurso não provido.

- A declaração de pobreza com o intuito de obter 
os benefícios da justiça gratuita goza de presunção 
relativa, passível, portanto, de prova em contrário, não 
se enquadrando no conceito de documento previsto no 
art. 299 do Estatuto Repressivo.

- Assim, a conduta de quem se declara falsamente pobre, 
visando à aludida benesse ou se utiliza de tal documento 
para instruir pleito de assistência judiciária gratuita, não 
se subsume naquelas descritas nos citados tipos penais 
(Precedentes do STF, STJ e TJMG).

Recurso não provido.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1.0281.07.011333-3/001 
- Comarca de Guapé - Apelante: Ministério Público 
do Estado de Minas Gerais - Apelado: S.A.L. - Relator: 
DES. EDUARDO BRUM 

restritiva de direito, tem como possíveis destinatários a vítima, 
os dependentes desta ou qualquer entidade pública ou 
privada com destinação social, consoante o art. 45, § 1º, 
do CP (Apelação Criminal 1.0699.10.013968-1/001, Rel. 
Des. Alberto Deodato Neto, 1ª Câmara Criminal, j. em 
28.08.2012, publicação da súmula em 12.09.2012).

In casu, o réu praticou o delito de tráfico de drogas 
previsto no art. 33 da Lei 11.343/06, não havendo vítima 
certa e, tampouco, prejuízo a ser reparado, portanto, 
como bem determinou o Sentenciante, a prestação 
pecuniária pode ser destinada a entidade privada com 
destinação social, no caso à Amarc (Associação Municipal 
de Assistência e Recuperação dos Condenados).

Ante tais considerações, nego provimento ao 
recurso ministerial.

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES EDUARDO MACHADO e JÚLIO 
CÉSAR LORENS.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .


